
L E I N°256/2005

Dispõe sobre a instituiçã o do Sistema de Diárias 
para cobrir despesas com viagens do 
Presidente, V ereadores e Servidores em geral 
da Câmara Municipal de J aborandi e dá outras 
providê ncias.

O PRE FE IT O MUNICIPAL  DE  J ABOR ANDI, E ST ADO DA  BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte.

Art. Io - Fica instituído o Sistema de Diárias para atender despesas com viagens de pessoal 
da Câmara, a serviço da mesma, nos seguintes valores:

CAT E GORIA-A: V ereadores,

CIDADE  QUE  NÃO HÁ  
PE R NOIT E

CIDADE  DO E ST ADO
COM PE RNOIT E

CAPIT AIS E  OUT ROS 
E ST ADOS

100,00 180,00 280,00

CAT E GORIA  - B: Outros servidores,

CIDADE  QUE  NÃO HÁ  
PE RNOIT E

CIDADE  DO E ST ADO 
COM PE RNOIT E

CAPIT AIS E  OUT ROS 
E ST ADOS

60,00 120,00 ’------------------ 180,00

§  Io - O pessoal da Câmara Municipal, não poderá receber a título de diária no mê s, 
valor superior a 100% (cem por cento), dos seus subsídios e/ou vencimentos base, salvo 
por ato de presidente, com parecer favorável da Comissão permanente de Finanças, 
Orçamento e Contas.

§  2o - Entende-se como diária para efeito desta Lei, as despesas exclusivas com 
alimentação. E, estadia, quando houver.

I -Nas viagens sem diária, serão pagas as despesas devidamente comprovadas. ?.

§  3o - Os valores contidos nesta lei serão periodicamente corrigidos quando a 
economia do País e do Município justificar.
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§  4o - As viagens com diárias, serão autorizadas por ato do presidente.

§ 5° - Nas viagens a serviço da Câmara, as despesas com passagens, ou
combustível de veículo doado para tal fim, serão pagas pela Câmara.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborandi, em 20 de dezembro de 2005.

SANCIONO A  PRESENTE  
LEI EM 20/12/2005.
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